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PORTARIA Nº 514, DE 11 DE ABRIL DE 2023 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 
2011 e suas alterações; o que determina o inciso VI do artigo 44 do Estatuto da universidade, resolve: 

Art. 1º  Nomear, em caráter efetivo, para o Quadro de Pessoal desta Instituição, com 
lotação no Campus Mossoró, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, Bruna Lourena de Lima Dantas, classificada em 3º lugar no Edital do Concurso Público para 
Professor Efetivo nº 26, de 18/07/2017, publicado no Diário Oficial da União – DOU de 19/07/2017, 
homologado pelo Edital nº 34, de 06/10/2017, publicado no DOU de 09/10/2017, prorrogado pelo 
Edital nº 32, de 01/10/2019, publicado no DOU de 07/10/2019, prazo de validade suspenso pela Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 e ajustado pelo Edital nº 19, de 28/04/2022, publicado 
no DOU de 29/04/2022, para exercer o cargo de Professor do Magistério Superior, classe A, 
denominação conforme o § 2º do art. 1º da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 e suas 
alterações, nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, em vaga decorrente da Portaria nº 179, de 17 
de fevereiro de 2023 da Ufersa, referente à vacância de Renan Felinto de Farias Aires em virtude de 
posse em outro cargo inacumulável, código nº 0873600; a Portaria nº 510, de 10 de abril de 2023, 
que torna sem efeito a Portaria nº 265, de 3 de março de 2023, referente a nomeação de Joseph 
David Barroso Vasconcelos de Deus, por não ter tomado posse no prazo legal.  

Art. 2º  A posse da servidora ora nomeada ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação deste ato no Diário Oficial da União. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
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